
Revista da

Propriedade
Industrial

Nº 2872
21 de Janeiro de 2026

Indicações
 Geográficas

Seção IV



 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Presidente

Luiz Inácio Lula da Silva

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
Ministro do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços

Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Presidente 
Julio Cesar Castelo Branco Reis Moreira

De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional  da  Propriedade  Industrial,  órgão  vinculado  ao  Ministério  do  Desenvolvimento,  Indústria,
Comércio  e  Serviços do Brasil,  que publica  todos os seus atos,  despachos e decisões relativos ao
sistema de propriedade industrial no Brasil, compreendendo Marcas e Patentes, bem como os referentes
a  contratos  de  Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além dos  que  dizem respeito  ao
registro de programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Development, Industry, Commerce and Services of Brazil, which
publishes all its official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising
Trademarks  and Patents,  as well  as  those refering to  Technology Transfer  agreements and related matters,
besides those regarding software registering as copyright.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional
de la Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de Fomento, Industria, Comercio y Servicios del
Brasil, que publica todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial
en Brasil,  comprendendo marcas y patentes así  que los referentes a contractos de transferencia de
tecnologia y asuntos corelacionados, además de los referentes al registro de programas de ordenador
como derecho de autor.



Índice Geral:  

Despachos - Indicações Geográficas....................................................... 4 

 

Destaques desta publicação: 
 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

BR402024000018-4 (Carambeí) 

 

 



 
 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2872 de 21 de janeiro de 2026 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000018-4 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Carambeí 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Tortas 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Carambeí, no Estado do Paraná 

DATA DO DEPÓSITO: 23 de julho de 2024 

REQUERENTE: Associação dos Produtores das Tortas de Carambeí - APTC 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 

 
IP_BR402024000018-4_RPI2872_395_IP

https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/indicacoes-geograficas/pedidos-de-indicacao-geografica-no-brasil
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EXAME DE MÉRITO 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CARAMBEÍ” para o produto TORTAS, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas anteriormente, 

de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2861, de 04 de novembro 

de 2025, sob o código de despacho 304. 

 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240061969 de 23 de julho de 2024, recebendo o nº 

BR402024000018-4.  

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

04 de novembro de 2025, sob o código 304, na RPI 2861. 

Em 10 de novembro de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870250102696, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

 

 



 
 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

 

1) Apresente a Ata registrada de Assembleia Geral com a aprovação 

do CET, acompanhada de lista de presença com indicação de quais 

dentre os presentes são produtores de tortas. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 

• Ata registrada acompanhada de lista de presença indicando os signatários que 

são produtores de tortas, fls. 04 a 07.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

  

2.3 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 

▪ Comprovante de pagamento, fl. 3. 

 

 

3. CONCLUSÃO 

A tradição das tortas em Carambeí, município situado no interior do estado do Paraná, 

nasce com a chegada dos imigrantes europeus na região, especificamente os holandeses, que 

trouxeram também o apreço pela confeitaria e o gosto pelo doce. Os primeiros holandeses 

chegaram em Carambeí em 1911 e trouxeram com eles receitas de família, passando essa 

tradição de geração para geração. Com o passar do tempo, as receitas foram evoluindo até 

alcançar o nível atual, sendo reconhecidas como patrimônio imaterial da cidade.  

As tortas são produzidas de forma artesanal, com cuidado e atenção aos detalhes, com 

insumos naturais, isto é, não industrializados e regionais, o que ressalta a qualidade do produto 

final. São utilizados ingredientes frescos e selecionados, como frutas da estação, chocolate de 

qualidade, laticínios locais e outros produtos frescos, o que contribui para o sabor e a textura 

das tortas. São famosas por sua grande variedade de sabores, que vão desde os clássicos como 

amora, chocolate, morango e limão, até opções mais criativas, como tortas de maracujá, nozes, 



 
 

doce de leite, entre outras. Além das tortas doces, Carambeí também é conhecida pelas tortas 

salgadas, que podem ter recheios como frango, camarão, palmito e queijos variados. 

As tortas de Carambeí são servidas em confeitarias, cafeterias e restaurantes da região. 

Elas são uma excelente opção para acompanhar o chá do fim da tarde, um hábito tradicional do 

imigrante holandês. Contudo, a maneira mais tradicional de consumo do produto é como 

sobremesa. Elas são servidas em fatias individuais, geralmente com uma bola de sorvete, creme 

chantilly ou calda de frutas. São apreciadas após as refeições ou em ocasiões especiais, muitas 

vezes junto com uma xícara de café. 

O Festival de Tortas, iniciado em 2010, surgiu como uma iniciativa da comunidade 

local para promover a cultura, a gastronomia e a integração entre os moradores e visitantes. 

Tornou-se uma vitrine para a cidade e hoje traz milhares de turistas em busca de uma 

experiência gastronômica ímpar, contando com a participação de diversas torteiras e empresas 

do ramo gastronômico de Carambeí. Especialmente para guiar os visitantes ao longo do 

percurso pelos doces de inusitados sabores durante o evento, foi criada a Rota das Tortas, que 

inclui passagens pelas confeitarias Frederica's Koffiehuis, Tortas Wolf, Aroma Café, Clube 

Social e Parque Histórico. Com o passar do tempo, o Festival de Tortas se consolidou e trouxe 

para o município o título e reconhecimento como “Cidade das Tortas”. Nesse mesmo sentido, 

a torta de amora foi reconhecida pelo município como iguaria típica da cidade, conforme Lei 

Municipal n° 1.286/2019. 

Hoje, mais de 110 anos depois, a tradição das tortas permeia Carambeí. O município 

conta com alguns estabelecimentos que servem as tradicionais tortas de Carambeí e o turismo 

gastronômico traz à cidade mais de 200 mil visitantes por ano. Assim, a iguaria tornou-se um 

marco na cidade, atraindo pessoas dos municípios próximos que desejam experimentar a 

receita, principalmente aos finais de semana. Conclui-se, portanto, que o nome geográfico 

Carambeí se tornou conhecido como centro de produção de tortas.  

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a 

CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome 

geográfico “CARAMBEÍ” para o produto TORTAS como INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), nos termos do art. 22, caput e §1º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente reconhecimento recai, tão somente, sobre o 

nome geográfico objeto do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como 

nome do produto ou serviço e descrição da espécie da IG. 



 
 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 (sessenta) 

dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da tabela de retribuições dos serviços prestados 

pelo INPI) quanto à concessão do pedido de registro de indicação geográfica, nos termos dos 

arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo Módulo de Indicações 

Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação. 

 

Documento assinado digitalmente 

 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2026 

 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 

Coordenação-Geral de Indicações Geográficas 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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LAUDO DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DE PRODUÇÃO DA INDICAÇÃO DE 
PROCEDÊNCIA “CARAMBEÍ” PARA AS TORTAS 

1.     APRESENTAÇÃO 

Este laudo, elaborado pela Secretário da Indústria, Comércio e Serviços, baseado em 

estudos técnicos realizados pelo Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Paraná 

– SEBRAE/PR e seus parceiros, têm por objetivo subsidiar a solicitação por parte da 

Associação dos Produtores de Tortas de Carambeí (APTC) para a delimitação da área 

geográfica da Indicação de Procedência “CARAMBEÍ” para as tortas. 

A indicação geográfica é uma ferramenta coletiva de proteção e promoção comercial de 

produtos tradicionais vinculados a uma área geográfica delimitada. Além disso, é uma 

ferramenta de preservação da biodiversidade, do conhecimento, da história, dos recursos 

naturais e humanos. A indicação geográfica pode contribuir para as economias locais e para 

o dinamismo regional. 

A indicação geográfica deve promover os produtos e a sua herança histórico-cultural, que é 

intransferível. Esta herança abrange inúmeras especificidades: a área de produção definida, 

a tipicidade e a autenticidade dos produtos elaborados. Estas especificidades garantem ao 

produto um nome e notoriedade, que devem ser protegidos. Somente os produtores 

estabelecidos na área delimitada e que seguem determinadas regras é reservado o uso do 

nome geográfico (Norma Técnica ABNT NBR 16479:2016). 

A indicação geográfica tem ainda como objetivos específicos: 

●  ​ Atender a demanda de produtores, que veem seus produtos comercializados no 

mercado com a IG, valorizando o território e o conhecimento local; 

●  ​ Facilitar a presença de produtos típicos no mercado, que sentirão menos a 

concorrência com outros produtores de preço e qualidade inferiores; 

●  ​ Aumentar o valor agregado dos produtos; 

●  ​ Estimular a melhoria qualitativa dos produtos, já que serão submetidos a controles 

de produção; 

●  ​ Aumentar a participação no ciclo de comercialização dos produtos e estimular a 

elevação do seu nível técnico; 
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●  ​ Permitir ao consumidor identificar perfeitamente o produto nos métodos de 

produção, fabricação e elaboração, em termos de identidade e de tipicidade; 

●  ​ Melhorar e tornar mais estável a demanda do produto, criando a confiança do 

consumidor que, sob a etiqueta da IG, espera encontrar um produto de qualidade e 

com características determinadas; 

●  ​ Estimular investimentos na própria zona de produção; 

●  ​ Melhorar a comercialização dos produtos, facilitando o acesso ao mercado através de 

uma identificação especial; 

●  ​ Gerar ganhos de confiança junto ao consumidor quanto à autenticidade dos 

produtos, pela ação do Conselho Regulador que será criado e da autodisciplina que 

exige; 

●  ​ Facilitar o marketing, através da IG, que é uma propriedade intelectual coletiva, com 

vantagens em relação à promoção baseada em marcas comerciais; 

●  ​ Promover produtos típicos; 

●  ​ Facilitar o combate à fraude, o contrabando, a falsificação e as usurpações; 

●  Favorecer as exportações e proteger os produtos contra a concorrência desleal 

externa. 

Este laudo, instrumento oficial que delimita a área geográfica de produção da Indicação de 

Procedência “CARAMBEÍ” para as tortas, segue o disposto na Lei 9.279 de 14 de maio de 

1996, que regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial e na Instrução 

Normativa 04/2022-INPI, que estabelece as condições para o Registro das Indicações 

Geográficas, marco legal das IGs brasileiras, bem como as diretrizes do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial – INPI, órgão responsável pela análise e reconhecimento formal das 

Indicações Geográficas no Brasil. 

  

2.     CONDIÇÕES GERAIS DA INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA "CARAMBEÍ" PARA AS TORTAS. 

A adesão ao uso da Indicação de Procedência "CARAMBEÍ" para as tortas é de caráter 

espontâneo e voluntário pelos produtores cuja produção seja originada de propriedades 

localizadas na área geográfica definida neste Laudo de Delimitação e que cumpram na 

íntegra os requisitos estabelecidos para esta Indicação Geográfica. 
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É de responsabilidade da Associação dos Produtores de Tortas de Carambeí (APTC), na 

qualidade de substituto processual titular do direito do reconhecimento formal da indicação 

geográfica junto ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), manter banco de 

dados gerais de informações dos processos dos enquadramento, das Tortas de Carambeí 

reconhecidos formalmente com a Indicação Geográfica na modalidade Indicação de 

Procedência (IP) e de informações das unidades produtoras que participam do processo, 

para permitir ações de auditoria, rastreabilidade, promoção e comercialização do produto. 

A entidade solicitante da Indicação de Procedência "CARAMBEÍ" para as tortas se denomina 

Associação dos Produtores de Tortas de Carambeí (APTC), regida pelos valores e princípios 

do associativismo, pelas disposições legais, pelas diretrizes da autogestão e pelo seu 

Estatuto Social, com personalidade jurídica própria e plena capacidade de cumprimento de 

seus fins. 

No desenvolvimento de suas atividades, a Associação dos Produtores de Tortas de 

Carambeí (APTC), substituta processual para a Indicação de Procedência "CARAMBEÍ" para 

as tortas, observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

economicidade e da eficiência, tendo por objetivos organizar e desenvolver a cadeia 

produtiva das tortas e representar os interesses dos produtores. A (APTC) tem como 

objetivo o exercício de mútua colaboração entre os associados, visando à prestação, pela 

entidade, de quaisquer serviços que possam contribuir para o fomento e racionalização das 

atividades na produção das tortas e para melhorar as condições de vida de seus integrantes, 

com especial ênfase na divulgação de matérias relacionadas a técnicas de produção e 

manejo, mercado e preços, melhoria de qualidade e de produtividade. 

  

3.     DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DE PRODUÇÃO DA INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

"CARAMBEÍ" PARA AS TORTAS 

A área geográfica delimitada para a produção da Indicação de Procedência "CARAMBEÍ" para 

as tortas compreende o território do município paranaense Carambeí em sua totalidade, 

seguindo seus limites político-administrativos. 
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Figura 01 – Mapa da delimitação da área geográfica de produção da Indicação de Procedência "CARAMBEÍ" 
para as tortas 

  

 

4.     FUNDAMENTAÇÃO ACERCA DA DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DE PRODUÇÃO 

DA INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA "CARAMBEÍ" PARA AS TORTAS 

Relevante destacar que o mapeamento da área geográfica da fabricação das tortas de 

Carambeí fora construído a partir dos apontamentos dos produtores do território, somados 

às evidências técnicas colhidas a partir de visitas de campo e levantamento de informações 

juntos a órgãos públicos e privados envolvidos com a cadeia produtiva. 

O produto da Indicação de Procedência “CARAMBEÍ” é as tortas. Apesar de possuir nome de 

origem indígena tem sua história intimamente ligada à presença holandesa na região 

conhecida como Campos Gerais do Paraná. Sua população não chega a 23 mil habitantes, 

mas a cidade possui o maior Parque Histórico do País, com a reprodução a céu aberto da 

arquitetura e modo de vida na antiga Colônia de Carambehy, em especial entre as décadas 

de 1910-30. 
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As tortas, como herança holandesa, colocaram Carambeí na rota do turismo gastronômico. 

O Festival de Tortas, realizado pelo Parque Histórico de Carambeí em parceria com a 

Prefeitura Municipal, tornou-se uma vitrine para a cidade e hoje traz milhares de turistas em 

busca de uma experiência gastronômica ímpar. 

Os primeiros holandeses chegaram em Carambeí em 1911 e trouxeram com eles receitas de 

família, as mulheres vieram com o gosto e a aptidão na confeitaria que anos mais tarde 

tornou-se tradição entre seus descendentes. A tradição das tortas em Carambeí nasce com a 

chegada dos imigrantes europeus na região, especificamente os holandeses, que trouxeram 

também o apreço pela confeitaria e o gosto pelo doce. 

Hoje, mais de 110 anos depois, a tradição das tortas permeia Carambeí. Atualmente, o 

município conta com 4 estabelecimentos que servem as tradicionais tortas de Carambeí e o 

turismo gastronômico traz à cidade mais de 200 mil visitantes por ano. 

  

Curitiba, 22 de maio de 2025. 

  

  

  

  

MARCO AURÉLIO RIBEIRO 

Secretário da Indústria, Comércio e Serviços 

Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços do Estado do Paraná 
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